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A ação dirct:1 tem por objeto a proclamação da inconstitucionalidade de lei ou de ato
normativo e apresenta duas modalidades: a genérica e a intervcntiva.

Na vigência da ordem fundamental anterior, na modalidade interventiva, a
Constituição Federal previa a possibilídade de declaração de inconstitucionalidade de
uma lei Oll ato, municipal ou eSL:1.dual, em face da Carta EstaduaL No que concerne à
ação genérica, o controle da constitucionalidade era feito, única e exclusivamente, na
órbita da União, em casO de lei ou ato, federal ou estadual, conflitante com a
Constituição da República.

Não se cogitava, na modalidade de controle genérico, do problema da inconstitucio
nalidade da lei estadual diante da Constituição Estadual, nem da inconstitucionalidade
da lei municipal em face das Cartas Federal e Estadual.

Na época, o Excelso Pretório orientou-se no sentido de declarar a inconstitucionali
dade do artigo 54, inciso I, letra "e", da pretérit:'1 Carta Paulista, que havia instituído a
competência originaria do Tribunal de Justiça para processar e julgar representação de
inconstitucionalidade de lei municipal frente à Constituição da República (RTJ 102/749,
103/1.085 e 104/724). E o argumento que coroava tal posicionamento consistia na afir
mação de que o controle da constitucionalidade das leis era feito, como regra geral, pela
via difusa, incidenter tantuffi; a via concentrada, in abstrato constituia-se em excecão e,
como tal, devia ser interpretada restritivamente, inadmitindo-se a ampliação das hipÓteses
expressamcl1te previst:'1s na Cana Magna.

Renomados juristas perfilharam posição contrária, sustentando a possibilidade juri
dica dessa ação de controle genérico de constitucionalidade, entre os quais destacam-se
Celso Ribeiro Basros, "O Controle Judicial da Constitucionalidade das Lei e Atos
Normativos Municipais" (Revista da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo, junho
de 1977); Galena LlCcrda (mesma revistl, vol. 16, junho de 1980); José Afonso da Silva,

, Coordenador do Centro de Al'l)io Operacional Jas Promotoriaó de Defesa dm Direito, ComtItudornlis Jo Cidadão.
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"Ação Direta de Dedaração de Inconstitucionalidade de Lei Municipal"; Ada Pellegriní
Grinover, "A Acão Direta de Controle da Constitucionalidade na Constituicão Paulista";
Dalmo de Abreil Dallari, "Lei Municípal Inconstitucional", e Ana Cânclícla da Cunha
Ferraz, autores de trabalhos publicados pela Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo,
em coletânea intitulada "Ação Direta de Controle de Constitucionalidade de Leis
Municipais em Tese" (POE, Centro de Estudos, 1979, São Paulo).

A consagrada processualista Ada Pellegrini Orinover considerou "inegável retrocesso
no caminho evolutivo que se percorre no sentido de controle da constitucionalidade dos
atos normativos" impedir que tal controle se exerça sobre as leis municipais, "dando-se
uma espécie de sinal verde para que os legislativos municipais firam, através de suas leis,
a Constituição da República", multiplicando-se, assim, as acões em busca do controle
pela via difusa, incidenter tantum, "sem poder retirar do ml;ndo jurídico a lei flagrante
mente inconstitucional, desde que muncipal" (O Processo em sua Unidade II ~ Ed.
Forense, 1984, pago 157).

Todavia, a orientação da Suprema Corte foimantidae.veio aJlrcvalecer Plenário
do Tribunal de Justiçe Paulista (Rcv. Ttib. 552/53, 553/71 e 555/58).

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a nova ordenl. constitucional con"
feriu outra estruUJIa à forma de controle genérico. A aeão direta de inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo federal ou estadual, em face da Constituição da República, foi
prevista no artigo 102, inciso I, letra "a", da Lei Fundamental, que conferiu ao Supremo
Tribunal Federal competência para, originariamente, processá-la e julgá-la. A possibilida
de de sua utilização foi expressivamente ampliada com a abertura de espaço para largo rol
de legitimados à sua propositura (art. 103, dá CF). Viabilizou-se a açao direta, do tipo
genérico, no âmbito da Justiça Estadual, objetivando o controle de constitucionalidade de
lei ou atos normativos estaduais ou municipais frente à ConstinlÍçao Estadual, estabele
cendo a Cana Magna, em seu artigo 125, § 2º, caber "aos Estados a instituição de repre
sentação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municil-iais en1
face da Constituição Esr.adual".

Outra, pois, é a realidade da Ordem jurídica atual, visto ter sido redüzido o caráter
de absoluta excepcionalidade entao imprimido ao controle da constitucionalidade das leis
pela via concentrada.

Ao revés, a Carta Federal vigente esr.ampa a preocupação e o empenho elo constinün
te em instinlir amplo controle da constitucionalidade das leis e dos atos normativos em
geraL O texto, ao meu ver, até mesmo oferece paradigma aos Estados para a adocão de
modelo que permita preencher o espaço deixado a descoberto pela Constituição da
República, de modo a possibilitar o controle, por via de ação direta, na modalidade gené
rica, a ser intentada perante o Tribunal de Justiça, para declarar a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo municipal contlitante com a Constituição da República.

A opção resulta da autonomia do Estado federado que pode legitimamente instituir
mecanismos próprios de controle judicial da constitucionalidade de ·lei municipal, na
esteira do modelo da Carta Magna e em harmonia com seus princípios.

Por isso, a Constituiçao do Estado de São Paulo, de 5 de ouulbro de 1989, em seu
artigo 74, incisos VI e XI, definiu competir ao Tribunal de Justiça processar e julgar, (H·i·
ginariamente: a) "a representaçao de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo esra
dual ou JTwnicipal, contestados em face desta Constituiç..10" (inciso VI); b) "a representa
ção de inconstinlCionalidade de lei ou de ato normativo municipal, contestados em face
da Constituição Federal" (inciso XI).

_ Entretanto, em seu artigo 90, ao elencar os legitimados para a proposiulra da ação,
reteriu-se, no caput, apenas à inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais
ou municipais, aferida diante dela mesma, ConstiulÍção do Estado.

() Colendo Plenário do Tribunal de Justiça de São

Paulista de 5.10.89, vinba apreciando e julgando açües diretas '~'~r~~~,~~~~;6,~7;i.~~~~
de leis municipais em face das Constitlliçôes Federal e Estldual, o
VI e XI, do artigo 74, e (lO artigo 90, caput, o entendimento mostrado pelo v. acórdão
parcialmente transcrito abaixo:

"Ainda que na ação seja invocada a inconstitucionalidade de lei municipal, em 6ce
de nonnas da Constituido Federal, induvidosarndlte da competência desta Corte (are
74, inc. XI, da Constituição Estadual) e o artigo caput, da Carta Paulista, restrinja a
demanda de inconstitucionalidade à contestacao de leis ou atos normativos estaduais ou
municipais, diante dela mesma, Constituiç§o du Estado, ou por omissão de lTledida
necessária para tornar efetiva norma ou plincipio dessa Constituição, no ámbito de seu
interesse, há que se considerar que na espécie os postulados da Carta Magna, que se
indicam como violados (art. 37, inc. XIII e art. 167, inc. IV), estão reiterados na
Constituieão do Est.ado (art. 115, ine. XV, e art. 176, ine. IV), constituindo-se em princí
pio de otJrigatória observ<1ncia pelos Municípios Paulistas (art. 29 da Constituição
Federal e art. 144 da Constifilição do Estado)" (ADln. nº 11.250·0, reI. Des. Carlos
Ortiz, v.un., j. em 28.3.90).

Ou seja, apreciava e julgava as ações em que se alegava apenas vl.Ilneração de prinô
pios e normas da Constinúçao da República, na medida em que a afronta poderia, tam
bém, ser considerada diante da Constituição do Estado, pela circunstáncia de ter esta rei·
terado a preceituação federal.

Porém, em virtude de superveniente liminar, concedida pelo Supremo Triunal
Federal em acão direta de inconstitucionalidade promovida pelo Exmo. Sr. Procurador
Geral da Rep'ública, ficou suspensa a eficácia da expressão "Federal", contida no inciso
XI, do artigo 74, da Constituição do Estado de São Paulo, (ADln. 11" 347-0-SP, reI. Min.
Moreira Alves, D.]. de 26.10.90), inviabilizando o controle direto de constitucionalidade
em relaç.ão à Lei Suprema.

Então, a pmtir dessa liminar, a Egrél;,ria Corte Paulista passou a se orientar no senti
do do descabimento da ação direta quando a inconstitucionalidade é suscitada apenas
frente à preceitos da Constituição Federal (ADIn. n Q 12.648-0, reI. Des. Cesar de
Moraes, v.un., j. em 15.5.91; ADIn. nQ 12.636·0, reI. Des. Oliveira Costa, v.un., j. em
19.691).

Disto resulta que nenhum órgão jurisdicional, nem o Tribunal de JUStiÇ-<1 do Estado,
nem o Suprem.o Tribunal Federal, nem qualquer outra Corte de Justiça do País pode
promover o controle abstrato e genélico de constitucionalidade de lei ou ato normativo
municipal. Inadmissivel tornou·se, por via direta, a aferição de compatibilidade entre
norma municipal e a Constituição da República.

Mas, subsiste o controle quando o confronto for estabelecido entre leis ou atos nor
mativos estaduais ou municipais frente à Constituição Estadual, à luz elo artigo 125, § 2~,

da Carta Magna, preceito que, como visto, inexistia na ordem constitucional pretérita.
A ação só tem viabilidade se evidenciada violação de quaisquer principios ou nor

mas contidos na atual Constituição do Esr.ado de São Paulo, ainda que meramente retli
tam o teor de principias e preceitos da Constin.Jição Federal, encontrando entao seu fun
damento no artigo 74, inciso VI, da Cana Paulista. A petição inicial deve assinalar a
ocorrência de maltrato a tais principios e normas presentes na ordem constitucional esta
dual, acluzindo a fundamentação jurídica evidenciadora de seu ferimento pelo ato norma
tivo questionado.

Nessa linha, o Colendo Plenário do Tribunal de Justiça de São Paulo proclamou:
"Se as normas constitucionais estaduais afrontadas pela lei municipal são normas da

Constinlição da República, incorporadas pela Constituição do Estado, () que se pretende,
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ultima ratio, é a nulidade da lei municipal em face da Constituição do Estado, em har
lTlOnia com o disposto no 8.1tigo 125, § 2º, da Constituição da Rcpúblíca, que atribuiu
aos Estados competência para a instituição de representação de inconstitucionalídade das
leis üu atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual. No
caso, pOltanto, nada impede o exercício da aç.ão direta de inconstitucionalidade perante o
Tribunal de Justiça (CR, art. 125, § 22 ; CE, art. 74, nº V1), porque a lei municipal afron
t.a disposições da Constituição do Estado (arts, 5º e 24, § 2º, números 1 e 4), idênticas às
da Constituição da República (mts. 2º e 61, § 1º, letras "a" e "c"), não obstante a reco
mendação expressa no art. 144 da Constinliç{io Paulista, que reproduz o art. 29 da C:J.rta
Magna" (ADJn. n" 11.882-0, res. Des. Sabino Neto, v.un., j. em 27.2.91).

"O princípio da independência e harmonia dos Poderes, indicado como violado,
está consagrado no artigo 2º da Constituição da República e reproduzido no artigo 5º da
Constituição local e é de observação obrigatória pelos municipios (art. 29 da
Constinliçâo Federal e art. 144 da Constituição do Estado). A sua violação contraria não
só a Constituição da República, como a do Estado, o que basta para afastar as prelimina
res argi.'tidas" (ADIn. nQ11.881-0, reI. Des. Torres de Carvalho, v.un., j. em 6.3.91).

"O pedido é juridicamente possível uma vez que alicerçado no principio da indepen
dência dos Poderes, o qual encontra agasalho no artigo 5º,da Constituição do Estado de
São Paulo, o qual afirma que"são Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário" (ADIn. nºJ 1.894-0; reI. Des. Mariz de
Oliveira, v.un., j. em 8.5.91).

Mesmo depois da decisão liminar do Excelso Pretório, publicada no DJU de
26.10.90, suspendendo a vigência do inciso XI, do artigo 74, da Constituição Paulista, o
Colcndo Plenário do Tribunal de Justiça de São Paulo, prosseguiu apreciando, julgando
e proclamando, em açôes diretas, a inconstitucionalidade de leis municipais violadoras de
normas e princípios inseridos na Carta Estadual, que refletiam o teor de outros constan
tes da Constituição Federal, de cumprimento cogente pelos Estados. Confira-se, exempli
ficativamente, os veneráveis acórdãos prolatados nas Ações Diretas de
Inconstitucionalidade nQs 11.697·0, reI. Des. Yussef Cahali, v.un., j. em 19.12.90;
J1.882-0, reL Des. Sabino Neto, v.un., j. em 27.2.9J; 11.891-0, reL Des. Carlos Oniz,
v.un., j. em 27.2.91; J2.240·0, reL Des. Ney Almada, v.un., j. em 6.3.91; 12.267-0, reL
Des. Rebouças de Carvalho, v.un., j. em 13.3.91; 12.580-0, reI. Des. Ney Almada,v.un.,
j. em 29.5.91; 12.050-0, reL Des. Silva Leme, v.un., j. em 11.9.91 e 13.203-0, reL Des.
Cunha Bueno, v.un., j. em 25.9.91.

Inúmeras vezes, a Cone Paulista repeliu preliminares de inadmissibilidade da ação
direta e de incompetência do Tribunal para o controle de constitucionalidade, quando as
normas constitucionais estaduais, havidas por afrontadas, simplesmente retratam preceitos
constantes da Constituição da República (ADlns. nºs 12.827-0, reL Des. Rebouças de
Carvalho, v.un., j. em 26.6.91; 12.828"0, reI. Des, Mariz de Oliveira, v.un., j. em 12.6.91;
12.829-0, reL Des. Ney Almada, v.un., j. em 26.6.91; 12.905·0, reL Des. Oliveira Costa,
v.L1n., j. em 9.1 0.91; 13.916-0, reL Des. Álvaro CUlY, v.un., j. em 19.2.92).

Porém, há poucos meses, aproximadamente a pmtir de setembro de 1992, essa vene
rável Corte mudou radicalmente de posição, passando a extinguir o processo, sem julga
mento do mérito, quando entende que o dispositivo da Constituição Paulist.a, apont.1do
como violado, constitui~sc em mera transposição ele preceito da Constituição da
República e, em assim sendo, não pode o Tribunal de Justiça conhecer da alegada
inconstitucionalidade. Argumenta que, a partir da concessão de liminar pelo Colcndo
Supremo Tribunal Federal, na ADIn. nº 347-0, que suspendeu a eficácia da expressão
"federal" no inciso Xl, do artigo 74, da Constituição Estadual, impõe-se o entendimento
de que é inadmissivel a apreciação de inconstinlCionalidade de dispositivos de lei em face

d. M· C'llta o oue em última análise acontece c1uando a norma constitucional esta-aagna"-I" ..
dual apont8.da como vulnerada é mera repetição do teor de precelt~) da Le: Su.pren:a. ,

Entretanto, cumpre destacar que, quando a ação direta de mconstItuClonahdade e
proposta em conformidade com o disposto no artigo 125, § 2º-, da Con.stitui?âO Fed~ral.,
busca-se o controle de constitucionalidade em face da Carta Estadual, cUJO artigo 74, InCl·

so VI, dispõe competir ao Tribunal de Justiça processar e julgar originariam~~te "a repre
sentacão de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou mUnIcIpal, contes-
tados 'em f:1.ce desta Constituição". . .

A instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normanvos
estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual é deferida aos Estados pela
norma do aItigo 125, § 2º, da Cmta Magna.

O referido dispositivo diz caber "aos Estados a instituição da representação de
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da
Constinlidlo Estadual". Nenhuma ressalva existe na Carta Federal quanto ~ nantreza ou
ao teor d; norllla ou do principio da Constituição Estadual havidos por controntado~.

Evidentemente, deflui do texto da Carta Magna que a ação direta de inconstituClona
!idade é cabível, sem qualquer restrição, quando o controle se fizer em face de princípios
e preceitos existentes na Carta EstaduaL .

Colhe-se, portanto, que, nesses casos, a ação direta há ele ser exammada sob o foco
do controle da constitucionalidade frente aos dispositivos da Carta Paulista assinalados e

sustentados na inicial.
, . O não conhecimento da argüição e a extinção do processo sem julgarTlento do méri·
to obsta o controle de constitucionalidade dos atos l1CHmativ?s munic~pais frente (~
Constituição do Estado, negando aplicação ao tcor da regra conGda no arttgo 125, § 2-,

da Carta Magna. .
Como advertiu o emérito Desembargador Márcio Bonilha, do Tribunal de Justlça

Paulista no julgamento do agravo regimental, nos autos da ADln nº 14.927-0:
"C~ll1pre ~l.Centuar que não se pode colomr em dúvida a possibilidade jurídica de

"cão dest.a natureza, com ajuizamento neste Egrégio Tribunal, sabido que o contr~le
u~nstitucional de norma legal municipal é perfeitamente cabível, no âmbito da Justiça
Estadual em face da Constituição do Estddo"U· em 19.2,92).

Por 'exemplo, a violação dos princípios da separação e independência ~os Poderes e
do processo legislativo, quanto à iniciativa reservada ao Ch~fe dOa ExecutIvo, expres~a

mente previstos na Constituiç.ão do Estado de São Paulo (arngos 5-, cap~t,. e_ 24.; § 2-),
embora retratem o espírito dos artigos 2º e 61, § 1º, inciso lI, da Constltlnçao Fede~al,
sempre vinha motivando o acolhimento, pelo Tribunal de Justiça,Paulista., de ações. dlTe
tas de inconstitucionalidade (ADln. nº 11.370-0, reI. Des. S~blllO Ne;o, v.un., J. en~
1.8.90; ADln. nº 11.252-0, reL Des. Yusscf Cahali, v. un., J. em 16.J.90; ADln. n
11.894.0 reL Des. Mariz de Oliveira, v. lIn., j. em 8.5.91; ADln. nº 12.298, reL Dos.
Oliveira Costa, v. un., j. em 3.4.91; ADIn. nº 11.882·0, reL Des. Sabino Neto, v. un., J.
em 27.2.91; ADIn. nº 11.881-0, reL Des. Torres de Carvalho, v. un., j. em 6.3.91:
ADIn. n9 11.250-0, reI. Des. Carlos Ortiz v. un., j. em 28.3.90).

Todavia, a radical modificação do posicionamento do TribUJ.lal de }ustiç~ col~ca-.se
em descompasso com o dispositivo constitucional expresso no arngo 12J, § 2-, ;lO mVla

bilizar a ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal frente a principios c prece]
tos consta.ntes da Carta Paulista. .

Nesse sentido, o eminente Desembargador Bueno Magano expressa, em voto vencI-

do, sua preocupação: _. .
"As decisôes do Plenário estão neutralizando o sistema tederanvo e sua tdeologia,

para manter, data venia, um federalismo autocrático. Equivoca-se quando sustenta que a
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indicação do artigo 59, da Constituição do Estado represent~1 a invocação do art. 2º da
Constituição Federal, pois ambos tratam da independência dos Poderes. Todavia, a rela
ção de Poderes na Constituição Federal é uma; a relação de Poderes no âmbito estadual é
outra. Não pode uma ser meramente repetitiva da outra, pois estão colocadas em relacão
diversa. Só textualmente são repetitivas, mas nào funcionalmente, pois, no campo e~ta
dual, a açao de inconstiwcionalidadc verificará se a lei estadual ou municipal está de acor
do com a Constinlicão Estadual c não com a Constituicao FederaL E a acão declaratória
de inconstitucionalil1ade torna-se, então, a própria garal~tia da Constitllicã~ EstaduaL E a
exemplo do que dispôs o artigo 102, da Constituição Federal, atribuü~do ao Supremo
Tribunal Federal a guarda da Constituição Federal, cabe ao Tribunal de Justiça do Estado
a guarda da Constituição do Estado".

"O artigo 5º da Constituição Estadual não é repetitivo do artigo 2º, da
Constituição Federal, mas ret1ete princípio utilizado por ambas Constituiçôes para
garantir a independência dos Poderes. A aplicação de um mesmo princípio não pode
ser confundida com aplicação de um artigo, que repetiria outro da Constituicão
Federal, pois aquele é norma de fundamento c de construção, enquanto o artigo ins~ri.
do no texto constitui norma construída" (fls. 66 a 68, dos autos da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n>! 16.496-0/4).

Diz, ainda:

"A decisão do E Tribunal de Justiça parece supor, clata venia, que a divisãode pode
res representa uma norma da Constituicão Federal fracionada nas Constituicões
Estaduais, quando na realidade constitui tm{lbém uma distribuido de funcões para 'pre
servar a independência de diferentes órgãos, conforme assin~lou Otto .Kin~inich, in
"Revista de Direito Público" , n 9 92, pág_ 22. Ela representa na verdade o poder de um
mesmo Estado, diferenciado pelas funções próprias, necessárias para que aquele tenha
um. desempenho moderado e democrático. Assim, se existe o Estado federado, será lógico
e coerente tomá-lo na sua organização de divisão de poderes, e não suprimi-la sob o argu
mento que a matéria de divisão de poderes diz respeito à União" (fls. 71).

E enfatiza que a decisão em contrário "está infringindo o julgado do Supremo
Tribunal Federal (ADIn. nº 347-0), que assim nao declarou, e es!:<'Í. violando, data venia,
o § do artigo 125 da Constituição Federal" (fls. 65, dos mesmos autos).

Em outra oportunidade, por ocasião do julgamento de ação direta de inconstitucio
nalidade, em caso semelhante (ADln n" 15.950-0), o eminente Desembargador, em ',roto
vencido, ponderou:

"Se a Constituição Federal admitiu que o principio da harmonia e independência
dos Poderes, inscrito no artigo 2º, também fosse adotado pelas Constituições Estaduais,
não é admissível conter a eficácia de tal princípio na entidade federada, sob o argumento
de (~ue é duplicidade de um mesmo dispositivo da Constituição Federal. Nem num tipo
de Federalismo autoritário, onde a Carta Magna somente "autoriza" a atividade normati
va nas Constituições dos Estados, tal raciocínio seria aceitável, porquanto estes passariam
a ter competência própria, por força da própria autorizaçao da lei superior ~ cf. Kelsen
"Teoria Pura do Direito". Já o federalismo democrático - erguido sobre o poder consti
tuinte local - tem princípio que torna o Estado autônomo retratado por Constituição que
não pode ser violada por lei municipaL Todavia, é sabido que nas comunidades munici
pais há o conflito entre o Poder Executivo e o Poder legislativo com freqüência significa
tiva, que deve estar sob o controle da ConstinJição do Estado, controle este que tem
como guardião o Poder Judiciário, que contendo as invasôes de competência de poderes,
mantém integra a garantia da ordem constiUlciona1. Mas isso só poderá ocorrer se se
considerar, conforme algures sustentei, a ação de inconstitucionalidade não somente
como instrumento para detectar o vício da lei, porém como garantia constitucional do

próprio Estado e da ordem normativa, e que afinal acaba garantindo o próprio direito
individual. Ganha assim, o termo garantia, uma conotaçao mais ampla, em estilo kelse·
niano, identificada como procedimento para assegurar o império da lei fundamental
local, frente a nonnas íuridicas inferioresl11unicipais, que devem observar princípio da
Constituição Estadual de independência e harmonia de poderes. Assim, dispositivo desse
teor, inscrito no artigo 5º, da Constituição Estadual, não constitui mera repetição do
mesmo princípio inscrito na Constituição Federal, porém instrumento de sua própria
integridade face à lei inferior, a ela sujeita" (votos vencidos nas ADlns. nºs 15.838-0 e
159500)"

Muito embora a Constituição do Estado de São Paulo, na maior palte de seus dispo
sitivos e na sua próplia essência, em razão da estruUlra federativa, venha refletir o espirito
de princípios e preceitos da Constinlição da República, é inegável que, a hostilidade diri
gida por lei municipal aos seus preceitos, como no caso do principio da independência e
sepamçao dos poderes e em ta.ntos outros, antes de ter por alvo a Carta Federal, proíeta
se sobre os fundamentos e o arcabouço da Carta Paulista..

O Estado-membro, embora em. âmbito menos amplo, possui verdadeiro "poder
constituinte", do que decorre que os dispositivos gerados pelo exercído da competência
do constituinte estadual, ainda que inspirados nos princípios fundamentais da Lei
Suprema, Sao frutos de manifestação de vontade específica, representando a integração
federativa. ConstiUlem normas jurídicas essenciais que o Estad{Hl1embro, na esfera de
sua construç.ão normativa, reitera, com conteúdo preceptivo e imperativo, nlas no contex
to da estrutura política local, no intuito de assegurar, no âmbito de seu território, o cum
primento da ordem fundamental que aglutina os entes integrantes da Federação.

Como observa o renomado jurista Marco Aurélio Greco, tal manifestaçao de vonta
de específica (sentido objetivo de ato de vontade), constitui-se em verdadeira norma juri
dica (Kelsen, "Teoria Pura do Direito"), o que lhe dá conteúdo preceptivo próprio.

O confronto de lei municipal com normas da Carta Estadual que traçam tais princí
pios e preceitos configura inconstitucionalidade avaliada apenas em âmbito estadual, à luz
da Carta Política do Estado-membro. O pronunciamento do Tribunal de Justiça, ern tais
casos de controle concenrrado, de modo algum subtrai a competência do Supremo
Tribunal Federal para o controle, em face da Carta Magna, por via difusa. A decisão da
Corte Estadual limitar-se-á a examinar o tema sob o balizamento da Constituição locaL
Caso dela resulte incursão equivocada em campo da Constituição Federal, sem dúvida é
de se admitir a interposiçao de recurso extraordinário para o Excelso Pretório. Desse
modo, a matéria envolvendo exame de constitucionalidade frente à Magna Carta não é
subtraída ao seu julgamento.

No rumoroso caso da Reclamação n 9 383-3-SP, interposta pelo Município de São
Paulo, em virtude da Ação Direta de Inconstitucionalidade promovida pelo EXl1l.o. Sr.
Procurador"Cleral de Justiça do Estado de Sao Paulo em hce de dispositivos da lei nTlmici
paI que cuida do IPTU, o Colendo Supremo Tribunal Federal, julgou improcedente a
medida, sendo a seguinte a ementa do julgamento:

"ReclamaçãO com fundamento na preservação da competência do Supremo Tribunal
FederaL Açao DireL1. de Inconstitucionalidade proposta pemntc Tribunal de Justiça na
qual se impugna lei municipal sob a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais
estaduais que reproduzem dispositivos constitucionais federais de observância obrigatória
pelos Estados. Eficácia juridica desses dispositivos constitucionais estaduais. Jurisdição
constitucional dos Estados-membros".

"Admissão da propositura da ação direta de inconstitucionalidade perante o
Tribunal de Justiça local, com possibilidade de recurso extraordinário se a interpretação
da norma constitucional estadual, que reproduz a norma constitucional federal de obser-
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vância obrigatória pelos Estados, contrariar o sentido e o alcance desta. Reclamacão
conhecida, mas julgada improcedente" (Rcl nº 383-3-SP, fel. Min. Moreira Alves, mai~ria
de votos, j. em 11·6·92, D.j.U. de 21-5-93, pág. 9.765).

Até mesmo, nada impediria, como percucicntemente destacou o emérito Ministro
Carlos Velloso, no voto que proferiu na ADln nº 347-0/SP, que, nesse sentido, o
Supremo pudesse "consh'uir, para o fim de admitir o controle em abstrato no que toca à
lei municipal em face da Constituição Federal, no Tribunal de Justiça. O Supremo
Tribunal Federal admitiria a possibilidade da interposição do recurso necessário, empres
tU1do assim característica de um controle difuso a um controle concentrado, para afim
de fazer valer a vonrade da Constituição que, no fundo, é a vontade da Corte
Constitucional" .

De outro lado, poucas sao as normas da Constituição Estadual não. inspiradas em
principios e preceitos da ConstinIição da República, e, ainda assim, resultam de opções
político-governamcnt'lis, próprias do exercício da autonomia est.'1dual; nem sempre dota
das de força impositiva aos Municípios, em virtude da autonomia destes;

Vê-se, com tal panorama, que, a não se admitir o controle abstrato de constituciona
lidade, pelo Tribunal de Justiça estadual, de leis municipais em confronto com normas
da Constituição local que, embora refletiam o espírito de preceitos e princípios da Carta
Magna, resultam do livre exercício da competência do constituinte estadual, rest'lria prati
camente letra morta o preceptivo da Lei Suprema que outorga aos Estados a instituição
de representaçào da inconstitucionalidade de leis ou normativos estaduais ou municipais
em face da Constituição Estadual (art. 125, § 2º),

Com isto, abrir-se-ia espaço para a criação dos mais disparatados e estapafúrdios atos
normativos, de modo a afrontar, na órbita comunal, os mais relevantes e fundament.'1is
princípios que eSU'uUlfam e sustentam a própria existência da Federação. Assim, os prin
cípios do processo legislativo, da independência dos Poderes, da administraçao pública,
do sistema orçamentário, da não-vinculação de receitas de impostos a órgãos, fundo ou
despesa, da isonomia tribut'iria, da anterioridade da lei tributária, da acessibilidade aos
cargos e empregos públicos, da ordem social quanto aos sistemas de saúde, educação e
cultura etc, consagrados expressamente na Carta Paulista, poderiam ser abertamente vio
lados pelas leis municipais, em escancarado desafio à ordem constitucional, sem que se
dispusesse de instrumento processual adequado para a sua retirada do mundo jurídico,
resultJ.ndo, em muitos casos, no constrangimento de direitos constitucionais de enormes
parcelas da população locaL

Nesse sentido, antes da dramática mudança de posiçao; estava sendo altamente pro
fícua a atuação do Colendo Plenário do Tribunal de Justiça de São Paulo que, no último
biênio, apreciou e julgou mais de duas centenas de ações de controle concentrado de
constitucionalidade de regras normativas municipais frente a esses princípios e normas,
expressamente contidos na Carta Estadual, coibindo graves abusos praticados na órbita
comunal que, de outro modo, permaneceriam incólumes.

Entre tais pronunciamentos contam-se aqueles que hllminaram. de inconstitucionali"
dade medidas provisórias, privativas do Presidente da República, editadas por Prefeito
Municipal; lei de iniciativa de vereadores concedendo abonos, gratificações, cesta básica e
vantagens diversas ao funcionalismo, bem como criando e estruturando Secretarias e
Conselhos Municipais, com os respectivos cargos, e, ainda, modificando as leis do siste
ma orçamentário, de modo a obstar a atuação do Poder Executjvo; leis de iniciativa de
vereadores determinando e definindo concretamente obras e serviços públicos a serem
realizados pelo Executivo; leis vi nculando receita. de impostos em favor de fundos e até
mesmo de entidades privadas; decretos do Execurlvo aumentando, em afrontl a ptincípio
da legalidade, a base de cálculo de tributos municipais; leis admitindo o provimento de

cargos sem concurso público; leis estabelecendo normas gerais de direito ambiental, por
exemplo, impedindo a comercialização e distribuição de combustíveis contendo mistura
com metanol, em clara e aberta afront'l à competência legislativa do Estado e da União e
invasão das atribuições de qrgãos estaduais e federais, provocando graves conseqüências
no abastecimento c estoque, de modo a inviabilizar a Política Nacional do Meio
Ambiente.

A enumerado é interm.inavel, a evidenciar o relevo da aa10 direw da inconstitucio
nalidade, para ~ssegurar a integridade federativa, através do' impérito da ConstinIiçào
Estadual frente a normas municipais inferiores.

O controle meran1ente incident'll ou difuso, além dos sacrificios pessoais e da multi
plicação incalculável de milhares de ações individuais que acarreta, raramente lograria
alcançar result~dos de eficácia ampla e genérica.

A prevalecer o posicionamento contrário que preocupantemente se delineia no
Egrégio Tribunal de Justica Paulisw, eswríamos em franco retrocesso em relacão à ordem
constitucional pretérita, ~ma vez que, sob a égide desta, a organização dos' municípios
vinculava-se à Constituicao Estadual e o controle da constiutcionalidade de suas leis reali
zava-se à luz de tal vinc~llação. Agora, outorgado aos Municípios, pela Carta de 1988, O

poder de auto-organização por Lei Orgânica é indispensável, sob pena de fragment'lçao
do sistema fcdcratlvo, que se considere que as n0n11aS de comando da Carta Estadual,
que se alinham com o espirito de preceitos e princípios da Constituição da República,
devem ser atendidas, pelas C0111unas, aliás, como expressamente dispõe o artigo 29,
caput, da Lei Suprema, e repete o artigo 144, da Constituição Paulista. E que as leis
locais sejam submetidas ao controle de compatibilidade, ao menos em face da Cana
Política Estadual, a ser exercido ampla e incondicionalmente pelo Augusto Plenário do
Tribunal de Justiça, como estabelece o artigo 125, § 2º da Lei Maior.

A não ser assim, a outorga, pela Lei Fundamental, aos Estados-membros desse con
trole, restará praticamente inoperante.

 

 




